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Processo Seletivo 001/2024 

 

A Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais – ADRA, torna 

público o resultado do presente processo seletivo, conforme quadro abaixo: 

 

NOME FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

Alain Guerini Motta Assistente Social Aprovado(a) 

Elisângela Corrêia Rolino Assistente Social Aprovado(a) 

Fabiano da Silva Machado Assistente Social Aprovado(a) 

Valdir Rocha Mendes Assistente Social Aprovado(a) 

Valéria Chaves Labanet Assistente Social Aprovado(a) 

Camila Telles da Silva Assistente Social Aprovado(a) 

Juliana Nunes Mendes Assistente Social Aprovado(a) 

Ana Paula de Oliveira Correia de Souza Assistente Social Aprovado(a) 

Luiza Guzinski da Silva Assistente Social Aprovado(a) 

Roxane Aguiar de Oliveira Assistente Social Aprovado(a) 

Lisiane Silveira Lago Assistente Social Aprovado(a) 

Elaine Loal Henrique  Psicólogo(a) Aprovado(a) 

Brenda Marquisio de Souza Psicólogo(a) Aprovado(a) 

Ana Lúcia Ribeiro da Silva Psicólogo(a) Aprovado(a) 

Leonardo Vargas Wainstein Psicólogo(a) Aprovado(a) 

Samanta Suminski Bravo Psicólogo(a) Aprovado(a) 

Letícia Elí Prusch da Silva Psicólogo(a) Aprovado(a) 

Bruna Susana Bicca Santana Pedagogo(a) Aprovado(a) 

Cristiane Silva da Silva Pedagogo(a) Aprovado(a) 

Wauker dos Santos Gomes  Educador(a) Social Aprovado(a) 

Vitoria Caroline do Amaral De Lima Machado Educador(a) Social Aprovado(a) 

Mariana Lopes  Educador(a) Social Aprovado(a) 

Leânder Ramos de Aguiar Educador(a) Social Aprovado(a) 

Bruna Rafaela de Abreu Educador(a) Social Aprovado(a) 

Priscila de Oliveira Segobia Educador(a) Social Aprovado(a) 

Cinthia Maciel Nunes Educador(a) Social Aprovado(a) 

Graziela Cilene dos Santos Pereira  Auxiliar Administrativo Aprovado(a) 

Gessyka de Castro Niederauer Auxiliar Administrativo Aprovado(a) 

Valeria Pohndorf Sardi  Auxiliar Administrativo Aprovado(a) 

Nara Dilene Rodrigues de Almeida  Auxiliar Administrativo Aprovado(a) 

Agnes Monteiro Pinheiro Amaro Auxiliar Administrativo Aprovado(a) 

Jessie Aline Guimarães Amaral Auxiliar Administrativo Aprovado(a) 

Thalita Caroline Medina Avila Auxiliar Administrativo Aprovado(a) 
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Aline Dutra Lentino Auxiliar Administrativo Aprovado(a) 

Maria Vitória Pereira Balsamo  Auxiliar Administrativo Aprovado(a) 

Pamela Carine Gonçalves Batista  Auxiliar Administrativo Aprovado(a) 

Stefany Viebrantz Trindade  Auxiliar Administrativo Aprovado(a) 

Gabriel da Silva Oliveira Auxiliar Administrativo Aprovado(a) 

Yago Fontão Silva da Cruz  Auxiliar Administrativo Aprovado(a) 

Daniel Dias Barbosa  Motorista Categoria B Aprovado(a) 

Lucio Jose Alves Reus  Motorista Categoria B Aprovado(a) 

Lucas Momberger de Mesquita Motorista Categoria B Aprovado(a) 

Denio Monteiro Trindade  Motorista Categoria B Aprovado(a) 

Moisés Silva dos Santos  Motorista Categoria B Aprovado(a) 

Maurício Raugust Motorista Categoria B Aprovado(a) 

André Santos dos Santos Motorista Categoria B Aprovado(a) 

Dyonatha Rodrigues Paz Munhoz  Motorista Categoria B Aprovado(a) 

Leonardo Isaías Souza dos Santos  Motorista Categoria D Aprovado(a) 

Renan Garske da Rosa  Motorista Categoria D Aprovado(a) 

Mateus Gonçalves de Souza Motorista Categoria D Aprovado(a) 

Claudiomir de Jesus da Silva  Motorista Categoria D Aprovado(a) 

Josemari Alves Reus  Motorista Categoria D Aprovado(a) 

 

 

Por se tratar de aprovação em cadastro reserva, os candidatos aprovados serão 

convocados conforme abertura de novas vagas. A convocação se dará via e-mail, para 

apresentarem sua documentação para contratação que se dará pelo Regime da CLT – 

Consolidação das Leis Trabalhistas, portanto não há garantia de estabilidade aos aprovados. A 

contratação se dará a título de experiência, pelo prazo inicial de 45 (quarenta e cinco) dias, 

podendo ser prorrogado por igual período, e após o prazo de 90 (noventa) dias, sendo de 

interesse das partes, o contrato passará a ser por tempo indeterminado. Em caso de constatação 

de inveracidade das informações fornecidas pelo(a) candidato (a) em qualquer das fases e até 

mesmo após a contratação, o contrato de trabalho poderá ser rescindido por justa causa. 

 

 

 

Comissão de Recrutamento e Seleção ADRA RS 

Viamão, 03 de maio de 2024. 


